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CHAMADA INTERNA Nº 001/2022 – DPPG/CEART/UDESC

COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE AÇÕES AFIRMATIVAS DA PÓS-GRADUAÇÃO DO CENTRO DE ARTES, 

DESIGN E MODA DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA – CAFI/CEART/UDESC

Abre inscrições, fixa data e critérios para seleção de 

representantes discentes de pós-graduação na 

Comissão de Ações Afirmativas da Pós-Graduação do 

Centro de Artes, Design e Moda da Universidade do Estado 

de Santa Catarina – CAFI/CEART/UDESC.

A Diretora de Pesquisa e Pós-Graduação e demais membros da Comissão de Ações Afirmativas 

da Pós-Graduação do Centro de Artes, Design e Moda da Universidade do Estado de Santa 

Catarina – CAFI/CEART/UDESC,

CONVIDAM:

Os discentes da pós-graduação da UDESC/CEART para compor a CAFI/CEART/UDESC.

1. DAS VAGAS E MANDATO

1.1 – 02 (duas) vagas para titular e respectivo suplente do CORPO DISCENTE DE PÓS-

GRADUAÇÃO do CEART na CAFI/CEART/UDESC.

1.2 – Os/As representantes do corpo discente terão mandato de 1 (um) ano a contar da data 

da posse na CAFI/CEART/UDESC.

 

2. DA INSCRIÇÃO

2.1 - Período: de 04 a 19 de maio de 2022. 

2.2 - As inscrições serão online e devem ser enviadas através do formulário eletrônico 

disponível em: <https://www1.ceart.udesc.br/?idFormulario=347>

2.3 - As inscrições de candidaturas serão feitas individualmente.

2.4 - Os/As candidatos(as) devem anexar comprovante de matrícula em formato .pdf ao 

formulário.
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3. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO

3.1 – Os/As candidatos(as) devem estar regularmente matriculados(as) em um dos cursos de 

Pós-graduação do Centro de Artes, Design e Moda da UDESC.

3.2 – Ter disponibilidade para participar das reuniões que ocorrem uma vez ao mês, em uma 

das quintas-feiras, das 14h00 às 16h00 (horário de Brasília) na sala de reuniões do 

CEART/UDESC. A data da reunião do mês subsequente é confirmada a cada encontro.

4. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

4.1 – O resultado da homologação será divulgado junto a esta Chamada Interna na página 

eletrônica <https://www.udesc.br/ceart/pos/cafi> no prazo de até 2 (dois) dias úteis após o 

encerramento do período de inscrições.

4.2 - Havendo mais inscrições homologadas do que o número de vagas previsto nesta 

Chamada Interna, os(as) candidatos(as) serão convidados(as) a participar de reunião da 

CAFI/CEART/UDESC no dia 26 de maio de 2022, às 14h00 (horário de Brasília), onde elegerão 

entre si os(as) representantes para compor a comissão. O resultado será divulgado na página 

eletrônica <https://www.udesc.br/ceart/pos/cafi>.

4.3 - Caso o número de inscritos seja insuficiente para a composição da Comissão, os 

membros docentes da CAFI solicitarão aos programas/cursos de pós-graduação do CEART a 

indicação de representantes discentes. 

Florianópolis, 03 de maio de 2022.

Assinado Digitalmente

Comissão de Ações Afirmativas da Pós-Graduação - CAFI/CEART/UDESC 

Profa. Dra. Viviane Beineke | Diretora de Pesquisa e Pós-Graduação | Presidente da CAFI

Prof. Dr. Célio Teodorico dos Santos | Representante docente do PPGDesign

Profa. Dra. Débora Pazetto Ferreira | Representante docente do PPGAV

Profa. Dra. Icléia Silveira | Representante docente do PPGModa

Profa. Dra. Sandra Mara da Cunha | Representante docente do PPGMUS

Profa. Dra. Tereza Mara Franzoni | Representante docente do PPGAC

Técnica Universitária Manoela Sezerino | Secretária de Ensino da Pós-graduação

(Portaria Interna do CEART Nº 033, de 02/05/2022)
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https://www.udesc.br/ceart/pos/cafi
https://www.udesc.br/ceart/pos/cafi


Assinaturas do documento

Código para verificação: UWS464S4

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

VIVIANE BEINEKE (CPF: 532.XXX.810-XX) em 03/05/2022 às 15:30:51
Emitido por: "SGP-e", emitido em 30/03/2018 - 12:40:33 e válido até 30/03/2118 - 12:40:33.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/VURFU0NfMTIwMjJfMDAwMTc3NTBfMTc3ODNfMjAyMl9VV1M0NjRTNA== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo UDESC 00017750/2022 e o código
UWS464S4 ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


